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Texto / Justificagéo

O § 2° do artigo 12, da Medida Proviséria n® 621, de 8 de julho de 2013, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 4°:

“§ 2° Os dependentes legais do médico intercambista estrangeiro ndo poderao
exercer atividades remuneradas, com emisséo de Carteira de Trabalho e Previdéncia Social pelo
Ministério do Trabalho e Emprego.”

JUSTIFICACAO

O intuito da presente emenda é limitar o estabelecimento de vinculos
permanentes, por parte dos dependentes dos médicos intercambistas estrangeiros, vez que
©sses exercerdo suas atividades em carater temporario, conforme prevé o Programa Mais
Médicos, instituido pela Medida Provisoria n® 621, de 8 de julho de 2013, do qual discordo em

sua totalidade.

Assim, a modificagdo do texto do paragrafo acima referenciado, objetiva
contrapor & intengéo Inicial, que possibilitava o exercicio de atividades remuneradas, com
emissao de Carteira de Trabalho e Previdéncia Social pelo Ministério do Trabalho e Emprego.
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